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CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/SEGOV /294/201 O 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Congonhas, 18 de agosto de 2010. 

Câmara Municipal de Conggnhas 
W Protocolo ~/2 2 6 ) 

Recebido em2,dde~e 20l;D 
Horário I, c .:f 0 

Encaminh_amos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei 

que "Dispõe sobre transformação de área que especifica e dá outras providências", referente a 

desatetação de uma área localizada no Bairro Nova Cidade. 

Aproveitamos o enseJO para nossa manifestação de apreço e consideração e 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP 36.415-000 • TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX (31) 3731-1188 • www.congonhas.mg.gov.br 
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CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.0 ____;_~_O_D ___ /2010 

Dispõe sobre transformação de área que 
especifica, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, Prefeito Municipal , sanctono e 

promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica desafetada uma área de 2.000 m2 (dois mil metros) quadrados de uma área 

verde medindo 13.300,00 (treze mil e trezentos metros quadrados), localizada no Bairro Nova 

Cidade, conforme decreto de n° 4.137, de 25 de outubro de 2005 , que dá nova redação ao art. 
2° do Decreto n° 1.3 78, de 11 de outubro de 1984 e transformada em área institucional, cujo 

uso do solo no município será enquadrado na categoria de uso institucional 2 - UI. 

- Parágrafo único. A área definida no capu deste artigo parte de uma área verde de 
4.150 m2 (quatro mil cento e cinqüenta metros quadrados) tem as seguintes medidas e 

confrontações: 

"Pela frente com a via coletora principal mede 50,00 m (cinqüenta metros). De fundo 

mede os mesmos 50 00 metros, confrontando com a área remanescente e Rua Maércio 

Martins Vechia e pela esquerda mede 40,00m (quarenta metros), confrontando com a área 

remanescente, e Rua Maria da Penha Paulino. E pela direita, mede 40,00 m (quarenta metros) 

confrontando com a Rua Manoela das Chagadas Pereira. Perfaz perímetro de 180,00 m (cento 

e oitenta metros) abrangendo uma área de 2.000 m2(dois mil metros quadrados)." 

Art. 2°- A desafetação que se refere o artigo anterior tem por finalidade de transformá­

la em área institucional para viabilizar a construção de uma Quadra Esportiva. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 3 de agosto de 2010. 

J -~- L'l-,. _ l""'\­
Anderson Co~a C~hido 
Prefeito de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Verea~ores, 

CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei que visa alterar área caracterizada como área verde para área 

institucional situada no bairro Nova Cidade, em Congonhas. 

De acordo com a planta de aprovação do loteamento Nova Cidade, houve a destinação 

de uma área total de 13.300,00 (treze mil e trezentos metros quadrados) como área verde, que 

se subdividiu em áreas menores, dentre elas uma área de 4.150 m2 (quatro mil cento e 

cinqüenta metros quadrados), que se incorJd ou ao patrimônio do município. 

A administração possui o interesse de utiliza parcela desta área, exatamente 2.000 m2 

r 
(dois mil metros quadrados) pa a a cons rução de ma quadra esportiva no bairro, atendendo 

estinação e uso do bem, alterando área 

considerada como verde para área institucional, através da desafetação da área. 

- Frise-se que a área objeto do presedte projeto êle lei não possui características de área 

verde, e não é considerado área de preserva ão pe m,ane;lte, conforme laudo emitido pela 

Diretoria de Meio Ambiente do unicipio. Também, a nova caracterização de que trata o 

presente, já obteve a manifestação favorável do CODEMA - Conselho Municipal de Meio 

Ambiente. , 
Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora 

enviado e sua aprovação. 

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima. 

Congonhas, três de agosto de dois mil e dez. 
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Congonhas, 02 de setembro de 2010. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto dt; L~i 100/2010 - dispõe sobre transformação de área que especifica e dá outras 
providências. 

; 

PARECER 

Versa o projeto sobre desafetação de uma gleba de área verde para construção de quadra de 
esportes, localizada no bairro Nova Cidade .. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

A proposta foi acompanhada de justificativa, que cita a aprovação do CODEMA e de Laudo 
Técnico da Diretoria de Meio Ambiente, mas não estão juntados no projeto. 

Afetação é quando um bem está afetado, quando está sendo utilizado para um fim público 
determinado, seja diretamente pelo Estado, seja pelo uso de particulares em geral. É a atribuição a um 
bem público de sua destinação específica. Pode ocorrer de modo explícito (Lei) ou de modo implícito 
(não determinado em Lei). Ex.: os bens de uso comum o os bens de uso especial são BENS AFETADOS, 
pois têm em comum o fato de estarem destinados a serviços específicos. 

Os bens dominias são desafetados 

Desafetação é a mudança da forma de destinação do Bem.. Em regra, a desafetação visa a incluir 
bens de uso comum ou do povo ou bens de uso especial na categoria de bens dominicais. É feita com a 
autorização legislativa, através de Lei Específica. 

O projeto é legal e constitucional. 

De modo a instruir o projeto, sugerimos seja juntada a aprovação do CODEMA e de Laudo 
Técnico da Diretoria de Meio Ambiente 

Este é o nosso parecer, smj. 

~· I' 
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 
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DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL - D 
DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE- DMAM 

SERETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTIÍVEL 

LAUDO DE VISTORIA- N°015/2010 

-REFERÊNCIAS: 

~QUER ENTE: Secretaria de Esporte e Lazer Área verde do Bairro Nova Cidade 
~QUERIDO E/OU PROPRIEDADE: Área verde do Bairro Nova Cidade- Congonhas. 
~CNICO VISTORIANTE: Elisiane Fátima da Silva 
fEFE DE DEPARTAMENTO: Cláudia Goret Camargos 

-ASSUNTO: Vistoria para análise de área, solicitado pelo Secretário de Esporte e Lazer. 

- DA VISTO .RIA: Comparecemos no dia 27 do mês de janeiro de 201 O, no local citado,onde 
ttatamos que: 

a vegetação característica é de campo cerrado, com espécies vegetais típicas desta tipologia; 
o rendimento lenhoso do local é insignificante, pois a maioria das espécies vegetais se apresentam 

· como arbustos; 
a declividade do terreno varia de 5 a 20%; 
o local não é considerado como Área de Preservação Permanente. 

o.gonhas, 28 de janeiro de 201 O. 

Elisiime âtima da Silva 
:ngenheira Flo '- stal - CREA-MG: 76.026/D 

unents and Scttin~s·mOO~OO~ · Desktop .GEFIA · PRI'FEITl i RA DE CONGONHAS 2·L:111dos 
\tiDOS 20 10·DEFMAM·Área da N<wa Cidadeql - Laudo 015 -IO.doc 
ui\'C'I 

Chefe de Dpto. De Fiscalização e Monitoramento 

Ambiental - Matr. 002761 

Página 1 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

Anexo ao Processo N° fl·ntd /0422 1.,.0"--'o._·.:....t ___ _ ' de / ) fú? f ;Hi I -, --=-=· _ . ..;;;._::,~"'---- Eu (/ í.CJ 

\' -· . . .. - ·· ·- .. 

i AOCODEMA 
! 

e interesse social, segue para ~~~s-id~~~~Õ~s . ·1 
deste conselho. I 

\ Encaminhamos parecer acerca do P.A 10422/09, Saliento que a matéria deve ser objeto de 
ireferente à solicitação da Associação Comunitária apreciação pela Procuradoria Jurídica 
\do Bairro Nova Cidade. Municipal, para avaliação da legislação I 
, pertinente sobre a viabilidade das alterações. 
! A Secretaria Municipal de Esporte requereu Segue ainda a definição das áreas ' 
!vistoria da DMAM, referente a área existente no mencionadas: 
ibairro Nova Cidade. Área esta declarada como • Área Inconstitucional: é a parcela do 
área verde de acordo com o decreto n° 1.378/84, terreno reservado á edificações de 
\portanto, espaço afetado para destinação, fim e equipamentos comunitários; 
:objetivo especifico decretado por força da lei, para • Consideram-se comunitários os I 

· •que se proceder a reversão da área verde para área equipamentos públicos de educação, cultura, 
inconstitucional. . · lazer e similares. 

De acordo ' co~ a planta de aprovação do • Área Verde: onde há o predomínio de 
loteamento foi. destinada uma área 13.350 m

2
' , vegetação arbustiva e arbórea, englobando as 

dividida em 3 áreas; verdes e 1 praça. . 
Consta no decreto uma área institucional que praças, os jardins púbhcos e os parques 

totaliza 17.189 m2. urbanos, que exercem apenas funções 
A área eni questão já foi objetivo de interesse da estéticas e ecológicas; 

Diretoria de habitaÇão, onde se pretendia implantar i • 

a Projeto Habitacional denominado Vila E o parecer. 
Harmonia, ocasião está em que o pedido foi Congonbas, 03 de fevereiro de 2010 
indeferido (fol13), considerações estas que devem 1/ 11ia A A Á'l 

ser levadas em conta independente do objeto, Dia~.~ Se~ . 
· · 1 · 1 - Diretora de Meto Ambaente pnnc1palmente por força da egts açao que aprovou 

o loteamento. 
Mas por se tratar de um novo objeto, e a quadra 

:le esporte ser considerada um bem público de 
11tilidade pública 

.. ··· ·- ··· ·-·-- -· ··· -·-··- ---···· ··------- --- ---- ··· - -------- ··-- ---- ···· 



Secretaria de Esporte e Lazer 

Congonhas, 18 de fevereiro de 2010. 

t • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS Folha N° .--L f { 
l 

.a Sra. 
1: Rosemary A .d JRB pareci a Benedito. 

)1~~4 
(W6l;;i t-~1 !J4::- ,t-MU-;pt-o/,1 

~drf"o/ 
~~~Y.o ~ 
PF~/?~6?~ 

.. JcCtt f>l.) ' ~ .., ,í) 
RECtBID'O EM~~~ d;Sd.v 

-- •oélo Í:r:!dã· Oliveira -
v • n'' lkl de !lrotoeolo 
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RELATóiüo 

.I·: 
. I . 

Versa o presente Projeto de Lei' soore desafe tação de área verde pa ra co nstrução ele 
quadra ele esportes, locali zada no ,bairr9 Nd~a Cidade. 

, • I , i f · 
, I 

A competência é do Exe~qti vo , : senclo por ele propos to. 
• I !' 

. \ i , .. 
Fri se-se que a área objeto do pres~ntê projeto de lei não possu i ca racte ríst ica de 

área verde e nã.o é conside rada área de preservação perm anente. A Admini st ração tem o 
in teresse de utili za r parte desta área p~ra ?. CQ.nstr.ução de quadra esporti va, atendendo 
anseio ela popul ação. 

A matéri a está dev ida mente j ustificada. 

' ' 
O proj to é legal e constituc ional. Smi1os pe la ap rovação . 

. i' . ' . 



Câmara Municipal de Congonhas, 19 de outubro de 20 I O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 100/2010- Dispõe sobre transformação de área que especifica e 
dá outras providências. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de Lei n° I 00/20 I O de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboração da 
redação final. 

A pós análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. r J 
' 

CMC/mari 



REQUERIMENTO N° 274/2010. 

Exmo.Sr 
Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

O Vereador que o presente subscreve, em conformid ade com o art. 161 , do 
RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que os projetos de le is I 00/20 I O, tramitem em 
regime de urgênc ia simples . 

Requer a inda que sej am di spensadas as votações pelo Plenário dos pareceres das 
redações fin a is, nos term os do art. 275 do Regim ento Interno e convocada a Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação F inal para emi ssão de pareceres fin ais nos projetos ac ima 
citados. 

JUSTIFICATIVA 

Tal so li c itação se j ustifi ca para d 
projetos. 

Câmara Municipa l de Con 

ADIVAR 
Vereador 

referidos 

utubro de 20 I O. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

APROVADO POR U/)21J.iiT)tM 

EM~~: 
ll ""-' · J/.;L ~ 



PROPOSIÇÃO DE LEI N° 10112010 

Dispõe sobre transformação de área que especifica, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou a seguinte lei: 

Art. 1° Fica desafetada uma área de 2.000 m2 (dois mil metros) 
quadrados de wna área verde medindo 13.300,00 (treze mil e trezentos metros quadrados), 
localizada no Bairro Nova Cidade, conforme decreto de n° 4.1 37, de 25 de outubro de 2005 , 
que dá nova redação ao art. 2° do Decreto n° 1.378, de 11 de outubro de 1984 e transformada 
em área institucional, cuj o uso do solo no município será enquadrado na categoria de uso 
institucional 2 - UI. Parágrafo único. A área definida no caput deste artigo parte de uma 
área verde de 4.1 50 m2 (quatro mil cento e cinqüenta metros quadrados) tem as seguintes 
medidas e confrontações: 

"Pela frente com a via coletora principal mede 50,00 m (cinqüenta metros). De fundo 
mede os mesmos 50,00 metros, confrontando com a área remanescente e Rua Maércio 
Martins Vechia e pela esquerda mede 40,00m (quarenta metros), confrontando com a área 
remanescente, e Rua Maria da Penha Paulino. E pela direita, mede 40,00 m (quarenta metros) 
confrontando com a Rua Manoela das Chagadas Pereira. Perfaz perímetro de 180,00 m (cento 
e oitenta metros) abrangendo uma área de 2.000 m2(dois mil metros quadrados)." 

Art. 2°- A desafetação que se refere o artigo anterior tem por 
finalidade de transformá-la em área institucional para viabilizar a construção de uma Quadra 
Esportiva. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de outubro de 2010 . 

1 o Secretá do 

CMC/hmfs 

Rua Padre A ntônio Corrêa, 163 , Centro - Congonhas/MG - (3 1 )3 73 1-1 840 - www.camaracongonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N° 3.013, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010 . 

. . . :,( 

Dispõe sobre transformação de área que especifica, e 
dá outras providências. 

A Câmara Mí.micip~l ~d~ - CmÍgoilhas, ·Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte-Lei: 

Árt. 1° Fipa desatet_~cià unia ijêif\l~ 2.óoo·m?(dois mil metros) quadrados de uma área verde 
medindo 13.300,00 (treze.mil e tfe~p.Jo~ !netr_os··quadrados), localizada no Bairro Nova Cidade, 
conf9r;me decr;~to d~ h~ 4.13?...; 9~?-:-de;.{i~túb'ro çle 2005 , que dá nova redação ao art. 2° do Decreto 
ri0 1:378, ·de l i de.·outúbro -~d~\98,4; é?1fánsfonnadá:: em área institucional, cujo uso do solo no 
município será enquadrador.:IJ~~~egeri.~·Ji<';l~PArisHtuçi~flal 2 - UI. 

·Parágrafo l!ni~Q .. .X:.fo'M.détí,niaâiló~'é.f!.put d~_ste artigo parte de uma área verde de 4.150 m2 
. •' . . ... 'o ';, ....,............... .. ." ~ . ,=""-.,. .j _ , • • ' . • 

(quatro~ mil cent o: <tci$~Ü:~nj:if fht-~ro,&;:~~dTáqps)'j~m a~ seguintes medidas e confrontações: 
_."Pela frente co~a.;y~~-~<?,lCff.9fa klrincipal ~n;tç<fe'50,_üO.~m {cinqüenta metros). De fundo mede 

os 111esJ;nos 50,00 mefiib§~::êl>Jltrorffârido~com. a· área:reqianescente e Rua Maércio Martins Vechia e - . .. "" ·r· ~ ~ , ..... ~ . ... .. ·~ .. ~ . . -· - .,._ -· . 
pel~ ·es~uerd~ fuede' 1~1Q~ rq~~~í!~.p?.etr9~}; e0~q~~do com a área remanescente, e Rua Maria 
da Pen}ia Paulino. E pet:si_çljr~~ftu~~;. 4Q,(JQ m·-.(qqarenta metros) confrontando com a Rua Manoela 
das Ch~gadas Pereira. Plif.~ ·~rím~fí~it~~l$.Q~OO nÍ (cento e oitenta metros) abrangendo uma área 
de 2.00.9 m2

( dois mil metr~s··~idi?fl,os.)f~::-<··: :~ . -~ 
; '<--<"' ;:;;.:~~: - ~- ' ___ ~_ .. ~ . 

' Ary •. 2° A de,safetação . q~:~é,'Vé,f11i'~~q :é~~ô anterior tem por finalidade de transformá-la em 
área instituCional pâi:à viabilizar-a--cô.ri~t~~ã~fde~ :uma· Quadra Esportiva . 

......... ; . . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na d<:~.ta de sua publicação. 

Congonhas, 22 de outubro de 2010 . 

) 
. . ' ~DE~ ~~;:c~in; 

. ·.. : Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 


